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Estado  do  Paraná  

DECRETO N.° 103 
• Designa Sub-gerente para o PrAM, 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições -e considerando os termos do 	Decre 
to n9 105, de 13.06.84, 

DECRETA :  

. Art. 19. Fica designado o servidor desta Municipalida 

de VALDINÉ MORAIS DA SILVA como Sub-gerente do Programa 	de 

Ação Municipal - PrAM que terá como atribuições subsidiárias 

as constantes do Decreto n9.105,. de 13,06.84. 

Art, 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 11 de junho de 1985. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 	, 

Secretário de Administração 
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